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PORTARIA INTERNA DA ESAG Nº 041, DE 04/09/2020

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO E SOCIOECONÔMICAS – 
ESAG, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo mencionados, para constituírem a Comissão Setorial de 
Avaliação – CSA – do Centro de Ciências da Administração e Socioeconômicas - ESAG, com a 
seguinte composição:

Representantes docentes
Titular Suplente
Isabela Regina Fornari Muller - Presidente Arnaldo José de Lima
Daniel Augusto de Souza Marcos Vinicio Wink Junior
Ivoneti da Silva Ramos Emiliana Debetir de Oliveira
Jane Iara Pereira da Costa Fabiano Raupp

Representantes técnicos universitários
Titular Suplente
Wanessa D C Ribeiro Fernando Bressan Zanette
Bruno César Antunes Carlos Rafael da Silva Alberto
Milena Barbi Mariana Olivo Furtado

Representantes discentes
Titular Suplente
Abraão José da Silva Guilherme Ventura da Silva
Eduardo Henrique de Borba Laleska Lebioda

Representante da Sociedade Civil
Renan Grijó Búrigo – Diretor dos Laboratórios Búrigo. Integrante da ACIC e membro da 
Diretoria do MEG: Modelo de Excelência em gestão

Art. 2º - Fica revogada a Portaria Interna Nº 098, de 03 de outubro de 2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com término de mandato dos membros em 
31/07/2021.

Florianópolis, 04 de setembro de 2020.

Prof.Dr. Éverton Luis Pellizzaro de Lorenzi Cancellier
Diretor Geral da ESAG
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